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Campo Alegre, 30 de outubro de 2024.  

 

  1-Justificativa para dispensa de licitação 

A contratação de serviço de mão de obra elétrica, é devido a locação de luzes de 

Natal em que a mão de obra elétrica para a colocação e retirada das luzes não estão 

incluídas, sendo necessário a contratação a parte. 

A contratação tem como objetivo a prestação de serviço de mão de obra elétrica para 

a colocação e retirada das luzes da decoração, instalação da parte elétrica em 

barracas para o festival de Frutas Vermelhas no Natal Feliz 2024. 

Para tanto, como é necessário além do serviço de mão de obra elétrica a utilização de 

caminhão munch para instalações da decoração nos postes de iluminação e 

engenheiro para a assinatura das ARTs, é imprescindível a contratação de serviço de 

maneira a atender a demanda.  

A presente dispensa decorre do valor da contratação que autorizada a contração de 

forma mais célere e adequada a natureza do serviço. 

A dispensa ora requerida encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Portanto, salvo melhor juízo, está demonstrada necessidade de adoção do 

procedimento de dispensa.  
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